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PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

coNTRATO No 7612022.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' '1312022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"'118412023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DOI\,4 PEDRO DE ALCÂNTARA

CONTRATADO GRÁFICA E EDITORA POS IGRAF LTDA

As partes contratadas, devidamenle qualificadas no instrumento de origem, por

seus representantes, Íesolvem de comum acordo aditivar o contrato n'7612023,

fitmado em2611212022, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPROGRAMAçÃO E DO ACRÉSCIMO - O

presente aditivo tem por objeto, nos termos do disposto na Cláusula Terceira,

parágrafo segundo, do Contrâto original, a rêprogramação e o acréscimo das

quantidadês bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de

2023, conforme previsão contida no art. 65, l, "b" c/c §1o da Lei n.o 8.666/93 e

alterações posteriores, no percentual definido em Lei, de acordo com o descrito

abaixo:
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VALOR CONTRATO R$ 88.738,96
VALOR COMPRADO R$ 90.068,19

DIFERENÇA CONTRATUAL R$ 1.329,23
PORCENTAGEM DE ACRÉSCIMO 1,50%

PARÁGRAFO PRIMEIRo: o valor total estimado do presente aditivo e de R$

'1.329,23 (um mil e trezentos ê vinte e nove reais e vinte e três centâvos), que

representa um acréscimo percêntual de 1,50 % ao valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Oiânte da âlteração do número de estudantes

atendidos, o contrato inicial passa a ter o valor global estimado de R§ 90.068,19

(noventa mil e sessenta e oito reais e dezenove centavos), para o ano letivo de

2023.

cLÁUSULA SEGUNDA: As despêsas do presente aditivo correrão por conta da

seguinte dotaçáo orçamentária:

Projeto: 2401 Elemento: 33903014 Fonte de Recurso: 1500

cLÁusuLA ÍERCEIRA: DA RATIFICAçÃo - Râtificam-se as demais

cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de contralo original que nâo

colidirêm com as constantes do prêsente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testêmunhas que também o

subscrevem.

Dom Pedro de Alcântara, 30 de agosto de 2023.

ALEXANDRE MODEL
EVALDT:704832640
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Assinàdo de Íoíma digital
por ÂLEXANDRE MODEL
EVALDT:70483264091
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15:07:50 -03'00'

MARCELO DA SII.VAPERETRA ffi[",i]:!Y*::t'"
PETRARCHI:07597728867

GRÁFtca E EDtroRA PostcRAF LTDA.
Representante da Contratada

Represenlantê Legal

ALEXANORE MODEL EVALDT
Prefeito Municipal

Representante do Contratante

Este aditivo contratual contÍato se encontra examinado e aprovado por esta
Assessoria Jurídica na data da âssinaturâ digital.

GIOVANIPACHECO
ÍRA.JANOiTl 093338091 o,a-,oam.r'.,srmrrm

GIOVANI PACHECO TRAJANO
Assessor Jurídico - OAB/RS 44.575
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